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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N^ 019_,2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS

0 MUNICÍPIO DE NAZÁRIA/Pl, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N^ 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N^ 7.746, DE 05 DE

JUNHO DE 2012, DO DECRETO N“ 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI

N5 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR N9

123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N^ 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.
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Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

w\A/w.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir  a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

28 de novembro de 2022 às 13h15min

LOCAL: www.portaidecompraspublicas.com.br

ABERTOMODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS (TIPO  A E TIPO B), MODELO PICKUP, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA- PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Editai e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.oortaldecomprasoublicas.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n^ 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nS

746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO

PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7^ XXXIII, da

Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § da LC n^ 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a nabilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO,

DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

s
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dísputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

-?●

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http;//www.portaldecomDraspublícas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para  o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n^ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.

39, § 29, da LEI N9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

í



Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no § 99 do art. 26 do Decreto n.9

10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

È

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-r

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou

0 lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas;

I
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas -CNEP (wvtfw.portaidatransparencia.eov.br/);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/con5ultar_requerido.php ),

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

TCU

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 0 Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, 0 Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

l
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9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS9.2.1.

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

i
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

i Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos9.6.1.

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREÜ: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva e documento de identificação do representante legal;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n^ 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;I 9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capita! mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item/lote pertinente.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

I 9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5^ da Lei nS 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.



10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

10.7. Deverá integrar a proposta de preços, sob pena de desclassificação, declaração de compromisso de entrega

dentro do município de Nazária-PI no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a partir da emissão da Ordem de
Fornecimento.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.



12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

0 procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

Este prazo será de 24 {VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de

até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO)

horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a
assinatura eletrônica certificada.

16.2.
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu

recebimento. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica
certificada.

16.2.1.

I
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16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nS 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n®

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6-, lli, da Lei n^ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação16.6.

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;21.1.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;21.1.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;21.1.5.

21.1.6. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;21.1.7.

Comportar-se de modo inidôneo;21.1.8.

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art. N^ 86, da Lei N® 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de NAZÁRIA/PI, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas

previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N^ 87, da Lei N® 8.666/93:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de Nazária/PI, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa

aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Nazária/PI, será aplicado o limite máximo temporal previsto

para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei Ns 8.666/93, c/c art. 7^ da Lei 10.520/02 e art.

N5 14 do Decreto N? 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Oficial DAS PREFEITURAS PIAUIENSES-Diário21.5. 20.4.

https://\A/ww.diariooficialdasprefeituras.org/piaui/index as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c,

d, deste edital, inclusive a reabilitação perante  a Administração Pública.

publicadasSerão no

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.



22. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

I 22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes  a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4^, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

t 23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.
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As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,23.9.

serão cadastradas no sítio www.portaldecomDraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular {instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

k
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24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA/PI, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Idalino

de Oliveira n^ 106, Centro, NAZÁRIA/PI, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

I
24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO ill - MINUTA DO CONTRATO;

NAZÁRIA/PI, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

FLÁVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO

PREGOEiRO MUNICIPAL

1



ANEXO I “ TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

O presente termo de referência tem por objeto especificar a forma e condições que se darão para

a AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS (TIPO A E TIPO B), POR MEIO DE REGISTO DE PREÇOS, PARA ATENDER
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA- PI.

2. JUSTIFICATIVA:

A aquisição de novas ambulâncias visa garantir o traslado dos usuários atendidos pelas unidades

de Saúde, principalmente nos casos de urgência que são encaminhados para o pronto atendimento,

proporcionando assim melhorias na qualidade dos serviços oferecidos à população do Município do

Município de Nazária- PI.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada na forma

de Pregão Eletrônico pelo decreto 7.892/2013. Ela  é uma modalidade de licitação que os entes públicos

brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns.

No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de

baratear o processo llcitatório, pois é simplificado as etapas burocráticas. Trata-se de uma modalidade

de licitação muito mais ágil e transparente, pois  é feito por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da

modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de

forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao

critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição, com previsão

de serem de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos e reduzir os custos
necessários.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da

existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade
demandada.

Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.
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4. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

VALOR

TOTAL R$

VALOR UNIT.QNT.

ESTIMADA
UNIDITEM OBJETO

R$

AMBULÂNCIA TIPO A

Veículo zero quilômetro, tipo PICAPE

PEQUENO PORTE, devidamente adaptado em

ambulância do TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO

de acordo com a Portaria 2048/2002 do
Ministério da Saúde e demais

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS indicadas no

tópico 4.1 do Termo de Referência.

520.699,98260.349,9902UNID1

AMBULÂNCIA TIPO B

Veículo zero quilômetro, tipo PICAPE com no

mínimo 6,25m^, devidamente adaptado em

ambulância do TIPO B - PRÉ- HOSPITALAR /

SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria

2048/2002 do Ministério da Saúde e demais

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS indicadas no

tópico 4.1 do Termo de Referência:

661.980,002 02 330.990,00UNID

AMBULÂNCIA TIPO B

Veículo zero quilômetro, tipo FURGÃO com

no mínimo 10 m^ de espaço no

compartimento interno devidamente

adaptado em ambulância do TIPO B - PRÉ-

HOSPITALAR / SUPORTE BÁSICO de acordo

com a Portaria 2048/2002 do Ministério da

Saúde e demais ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

indicadas no tópico 4.1 do Termo de
Referência:

605.045,00302.522,503 UNID 02

Valor Total Estimado. 1.787.724,98

4.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITEM 01 - AMBULÂNCIA TIPO A

Veículo zero quilômetro, tipo PICAPE PEQUENO PORTE, de cor branca, ano de fabricação e modelo não

inferior a data de emissão da Nota Fiscal, devidamente adaptado em ambulância do TIPO A - SIMPLES

REMOÇÃO de acordo com a Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na
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í BIN (Base índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N“ 4/1998 e

inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
1-VEÍCULO:

1.1- Dimensões Internas:

1.1.1- Comprimento: 2050 mm

1.1.2- Largura: 1500 mm
1.1.3- Altura: 1650 mm

1.2- Especificações do Motor:

1.2.1- Combustível: Gasolina ou Bicombustível (Gasolina ou Álcool)

1.2.4- Tração e Transmissão: Dianteira, com 5 marchas a frente e 1 marcha à ré

1.3 - Rodas: Conforme manual do fabricante;

1.4- Freio e Suspensão: Original de Fábrica;

1.5- Equipamentos complementares:

1.5.1- Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, airbag duplo dianteiro, barra de proteção nas

portas dianteiras, cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores e ajuste de altura, banco do

motorista com regulagem de altura, e demais equipamentos de série.

2-ADAPTAÇÃO:

2.1- Adaptação Externa:

2.1.1- Módulo sobre a caçamba da carroceria construído em alumínio extrudado em liga de alta

resistência;

2.1.2- Sistema de fixação do módulo na caçamba da pick-up projetado de forma que não transfira

esforço de flexão e torção para o chassi e equipamentos internos, garantindo a integridade dos

ocupantes em casos de acidentes;

2.1.3- Vedação gerai do chassi e piso com material antirruído;

2.1.4- Janela de correr instalada na porta lateral com película opaca em filetes para que a luz natural

tenha incidência sobre a luz artificial;

2.1.5- Vidros fixos instalados nas portas traseiras com película opacas em filetes para que a luz natural

tenha incidência sobre a luz artificial;

2.1.5- Adesivos padrão "AMBULÂNCIA".

2.2- Adaptação Interna:

2.2.1- Divisória entre cabine do motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação,

tanto na Pick-Up quanto no módulo;

2.2.2- Isolamento termo acústico de alta densidade, para retenção da temperatura e de ruídos externos,
instalado entre a estrutura do veículo e o revestimento;

2.2.3- Revestimento interno construído em painéis de alto impacto que auxiliam na higienização e

assepsia do compartimento do paciente produzido em ABS moldado;

2.2.4- Piso em compensado naval revestido em vinil de alta resistência vedado para evitar infiltração e

acúmulos líquidos;

2.2.5- Bancada com suporte para bomba de infusão e/ou outros equipamentos, construída em

compensado naval, revestida em fórmica na cor argila texturizada;

2.2.6- Banco baú para 02 (dois) acompanhantes equipado com lixeira para caixa descartável, construído

em compensado naval e revestido em fórmica texturizada ou material lavável texturizado com

estofamento em courvin automotivo, e cintos de segurança comprovadamente testados por ensaio de
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ancoragem certificado por laudo de adequação e conformidade com os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 da norma

ABNT NBR N“6091/2015 e item 6.3 da ECE R-14;

2.2.7 - Maca retrátil produzida com estrutura tubular de alumínio, colchonete de espuma revestida de

material vinílico lavável, cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, com 1800

mm de comprimento, com certificação da ANVISA;

2.2.8- Rede de oxigênio composta por:

2.2.8.1- Mangueira, máscara e conexões;

2.2.8.2- Cilindro de oxigênio de 05 litros com suporte duplo e fixador do tipo "catraca", equipado com

válvula e manômetro;

2.2.8.3- Régua de oxigênio com 3 pontas para Fluxômetro, Aspirador e Umidificador;

2.2.9- Pega mão semi-embutido no teto, construído em perfil tubular de alumínio com suportes para

soro/plasma;

2.3 - Iluminação e Sistema Elétrico:
2.3.1- Sinalizador visual em formato de barra e/ou arcoproduzido com base de alumínio e lente acrílica

de policarbonato alta resistência de cor vermelho rubi, equipado com LED's de alta luminosidade não

inferior a 1\a/ de potência, com sirene eletrônica de no mínimo lOOw RMS de pressão sonora, com no

mínimo 03 tons e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo lOOdb;

2.3.2- 02 (duas) lanternas e/ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor vermelho

rubi instalados nas extremidades da parte

traseira da carroceria, acionados em conjunto com  o sinalizador visual dianteiro;

2.3.3- Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central da carroceria, com foco direcional de
no mínimo 180^ em movimento vertical com botão de acionamento independente;
2.3.4- Sistema de luminárias internas em LED de alta luminosidade, com 2 (duas) intensidades de luz

instaladas no teto;

2.3.5- Painel de controle central com chaves disjuntoras térmicas;

2.3.6- Tomadas de 110 ou 220 volts via captação externa c/ extensão de 20 (vinte) metros;

2.3.7- Tomadas de 12 volts instaladas na bancada alimentadas por bateria auxiliar de lOOA;

2.3.8- Alarme sonoro intermitente acionado pela marcha ré;
2.3.9- Cabos elétricos devidamente dimensionados conforme norma ABNT N“ 14.561.

2.4-Ventilação:
2.4.1- Ar condicionado na cabine do Motorista e no compartimento do paciente ou instalado em

fornecedor homologado pela montadora,

2.4.2- Exaustor com casulo de ventilação;
3- EQUIPAMENTOS EMBARCADOS:

3.1- Maleta de Primeiros Socorros

4- GARANTIA:

4.1- Veículo: Garantia mínima de 12 (doze) meses.

4.2- Adaptação, Sinalizador, Sirene e demais Componentes Elétricos: Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

5- PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS

ITEM 02 AMBULÂNCIA TIPO B

Veículo zero quilômetro, tipo PICAPE com no mínimo 6,25m^ de espaço no compartimento interno, de

cor branca, ano de fabricação e modelo não inferior a data de emissão da Nota Fiscal, devidamente
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adaptado em ambulância do TIPO B - PRÉ- HOSPITALAR / SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria

2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base índice Nacional) para o pleno

atendimento do disposto na Resolução Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, com as

seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
1-VEÍCULO:

1.1- Dimensões Internas:

1.1.1- Comprimento: 2300 mm

1.1.2- Largura: 1600 mm
1.1.3- Altura: 1700 mm

1.2- Especificações do Motor:

1.2.1- Combustível: Gasolina ou Bicombustível (Gasolina ou Álcool)

1.2.4- Tração e Transmissão: Dianteira, com 5 marchas a frente e 1 marcha à ré

1.3 - Rodas: Conforme manual do fabricante;

1.4- Freio e Suspensão: Original de Fábrica;

1.5- Equipamentos complementares:

1.5.1- Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, airbag duplo dianteiro, barra de proteção nas

portas dianteiras, cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores e ajuste de altura, banco do

motorista com regulagem de altura, e demais equipamentos de série.

2-ADAPTAÇÃO:

2.1- Adaptação Externa:

2.1.1- Módulo sobre a caçamba da carroceria construído em alumínio extrudado em liga de alta

resistência;

2.1.2- Sistema de fixação do módulo na caçamba da pick-up projetado de forma que não transfira

esforço de flexão e torção para o chassi e equipamentos internos, garantindo a integridade dos

ocupantes em casos de acidentes;

2.1.3- Vedação geral do chassi e piso com material antirruído;

2.1.4- Janela de correr instalada na porta lateral com película opaca em filetes para que a luz natural

tenha incidência sobre a luz artificial;

2.1.5- Vidros fixos instalados nas portas traseiras com película opacas em filetes para que a luz natural

tenha incidência sobre a luz artificial;

2.1.5- Adesivos padrão "AMBULÂNCIA".

2.2- Adaptação Interna:

2.2.1- Divisória entre cabine do motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação,

tanto na Pick-Up quanto no módulo;

2.2.2- Isolamento termo acústico de alta densidade, para retenção da temperatura e de ruídos externos,

instalado entre a estrutura do veículo e o revestimento;

2.2.3- Revestimento interno construído em painéis de alto impacto que auxiliam na higienização e

assepsia do compartimento do paciente produzido em AB5 moldado;

2.2.4- Piso em compensado naval revestido em vinil de alta resistência vedado para evitar infiltração e

acúmulos líquidos;

2.2.5- Armário superior para guarda de insumos médicohospitalares, construído em compensado naval

revestido em fórmica na cor argila texturizada com janelas corrediças em acrílico;

2.2.6- Bancada com suporte para bomba de infusão e/ou outros equipamentos, construída em

compensado naval, revestida em fórmica na cor argila texturizada;l
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2.2.7- Banco fixo para o médico com cintos de segurança, construídos em aço tubular e estofamento

revestido em courvin automotivo;

2.2.8- Banco baú para 02 (dois) acompanhantes equipado com lixeira para caixa descartável, construído

em compensado naval e revestido em fórmica texturizada ou material lavável texturizado com

estofamento em courvin automotivo, e cintos de segurança comprovadamente testados por ensaio de

ancoragem certificado por laudo de adequação e conformidade com os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 da norma

ABNT NBR N°6091/2015 e item 6.3 da ECE R-14;

2.2.9 - Maca retrátil produzida com estrutura tubular de alumínio, colchonete de espuma revestida de

material vinílico lavável, cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, com 1900

mm de comprimento, com certificação da ANVISA;

2.2.10- Rede de oxigênio composta por:

2.2.10.1- Mangueira, máscara e conexões;

2.2.10.2- Cilindro de oxigênio de 16 litros com suporte duplo e fixador do tipo "catraca", equipado com

válvula e manômetro;

2.2.10.3- Régua de oxigênio com 3 pontas para Fluxômetro, Aspirador e Umidificador;

2.2.11- Pega mão semi-embutido no teto, construído em perfil tubular de alumínio com suportes para

soro/plasma;

2.3 - Iluminação e Sistema Elétrico:

2.3.1- Sinalizador visual em formato de barra e/ou arcoproduzido com base de alumínio e lente acrílica

de policarbonato alta resistência de cor vermelho rubi, equipado com LED's de alta luminosidade não

inferior a Iw de potência, com sirene eletrônica de no mínimo lOOw RMS de pressão sonora, com no

mínimo 03 tons e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo lOOdb;

2.3.2- 02 (duas) lanternas e/ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor vermelho

rubi instalados nas extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em conjunto com o

sinalizador visual dianteiro;

2.3.3- Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central da carroceria, com foco direcional de
no mínimo 1802 em movimento vertical com botão de acionamento independente;
2.3.4- Sistema de iuminárias internas em LED de alta luminosidade, com 2 (duas) intensidades de luz

instaladas no teto;

2.3.5- Painel de controle central com chaves disjuntoras térmicas;

2.3.6- Tomadas de 110 ou 220 volts via captação externa c/ extensão de 20 (vinte) metros;

2.3.7- Tomadas de 12 volts instaladas na bancada alimentadas por bateria auxiliar de lOOA;

2.3.8- Alarme sonoro intermitente acionado pela marcha ré;
2.3.9- Cabos elétricos devidamente dimensionados conforme norma ABNT N® 14.561.

2.4-Ventilação:

2.4.1- Sistema de ar condicionado duplo com no mínimo de 25.000 BTU's de potência, equipado com

comandos de acionamento independentes para a cabine do motorista e para o compartimento do
paciente;

2.4.2- Exaustor com casulo de ventilação;
3- EQUIPAMENTOS EMBARCADOS:

3.1- Maleta de Primeiros Socorros

4- GARANTIA:

4.1- Veículo: Garantia mínima de 12 (doze) meses.

i



4.2- Adaptação, Sinalizador, Sirene e demais Componentes Elétricos: Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

***PRAZO DE ENTREGA; 90 DIAS

ITEM 02 - AMBULÂNCIA TIPO B

Veículo zero quilômetro, tipo FURGÃO com no mínimo 10 m^ de espaço no compartimento interno, de

cor branca, ano de fabricação e modelo não inferior a data de emissão da Nota Fiscal, devidamente

adaptado em ambulância do TIPO B - PRÉ- HOSPITALAR / SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria

2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN {Base índice Nacional) para o pleno

atendimento do disposto na Resolução Contran N** 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, com as

seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

1-VEÍCULO:

1.1- Dimensões Internas;

1.1.1- Comprimento: 2800 mm

1.1.2- Largura: 1600 mm
1.1.3- Altura: 1800 mm

1.2- Especificações do Motor:
1.2.1- Combustível: Gasolina ou Bicombustível (Gasolina ou Álcool)

1.2.4- Tração e Transmissão: Dianteira, com 5 marchas a frente e 1 marcha à ré

1.3 - Rodas: Conforme manual do fabricante;

1.4- Freio e Suspensão: Original de Fábrica;

1.5- Equipamentos complementares:

1.5.1- Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, airbag duplo dianteiro, barra de proteção nas

portas dianteiras, cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores e ajuste de altura, banco do

motorista com regulagem de altura, e demais equipamentos de série.

2-ADAPTAÇÃO:

2.1- Adaptação Externa:

2.1.1- Janela de correr instalada na porta lateral com película opaca em filetes para que a luz natural

tenha incidência sobre a luz artificial;

2.1.2- Vidros fixos instalados nas portas traseiras com película opacas em filetes para que a luz natural

tenha incidência sobre a luz artificial;

2.1.3- Adesivos padrão “AMBULÂNCIA".

2.2- Adaptação interna:
2.2.1- Divisória entre cabine do motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação;

2.2.2- Isolamento termo acústico de alta densidade, para retenção da temperatura e de ruídos externos,

instalado entre a estrutura do veículo e o revestimento;

2.2.3- Revestimento interno construído em painéis de alto impacto que auxiliam na higienização e

assepsia do compartimento do paciente produzido em ABS moldado;

2.2.4- Piso em compensado naval revestido em vinil de alta resistência vedado para evitar infiltração e

acúmulos líquidos;

2.2.5- Armário superior para guarda de insumos médicohospitalares, construído em compensado naval

revestido em fórmica na cor argila texturizada com janelas corrediças em acrílico;

2.2.6- Bancada com suporte para bomba de infusão e/ou outros equipamentos, construída em

compensado naval, revestida em fórmica na cor argila texturizada;

5-
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2.2.7- Banco fixo para o médico com cintos de segurança, construídos em aço tubular e estofamento
revestido em courvin automotivo;
2.2.8- Banco baú para 02 (dois) acompanhantes equipado com lixeira para caixa descartável, construído
em compensado naval e revestido em fórmica texturizada ou material lavável texturizado com
estofamento em courvin automotivo, e cintos de segurança comprovadamente testados por ensaio de
ancoragem certificado por laudo de adequação e conformidade com os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 da norma
ABNT NBR N“6091/2015 e item 6.3 da ECE R-14;
2.2.9 - Maca retrátil produzida com estrutura tubular de alumínio, coichonete de espuma revestida de
material vinílico lavável, cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, com 1900
mm de comprimento, com certificação da ANViSA;
2.2.10- Rede de oxigênio composta por:
2.2.10.1- Mangueira, máscara e conexões;
2.2.10.2- Cilindro de oxigênio de 16 litros com suporte duplo e fixador do tipo "catraca", equipado com
válvula e manômetro;
2.2.10.3- Régua de oxigênio com 3 pontas para Fluxômetro, Aspirador e Umidificador;
2.2.11- Pega mão semi-embutido no teto, construído em perfil tubular de alumínio com suportes para
soro/plasma;
2.3 - Iluminação e Sistema Elétrico:
2.3.1- Sinalizador visual em formato de barra e/ou arcoproduzido com base de alumínio e lente acrílica
de policarbonato alta resistência de cor vermelho rubi, equipado com LED's de alta luminosidade não
inferior a Iw de potência, com sirene eletrônica de no mínimo lOOw RMS de pressão sonora, com no
mínimo 03 tons e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo lOOdb;
2.3.2- 02 (duas) lanternas e/ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor vermelho
rubi instalados nas extremidades da parte
traseira da carroceria, acionados em conjunto com  o sinalizador visual dianteiro;
2.3.3- Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central da carroceria, com foco direcional de
no mínimo 1802 em movimento vertical com botão de acionamento independente;
2.3.4- Sistema de luminárias internas em LED de alta luminosidade, com 2 (duas) intensidades de luz
instaladas no teto;
2.3.5- Paine! de controle central com chaves disjuntoras térmicas;
2.3.6- Tomadas de 110 ou 220 volts via captação externa c/ extensão de 20 (vinte) metros;
2.3.7- Tomadas de 12 volts instaladas na bancada alimentadas por bateria auxiliar de lOOA;
2.3.8- Alarme sonoro intermitente acionado peia marcha ré;
2.3.9- Cabos elétricos devidamente dimensionados conforme norma ABNT N" 14.561.
2.4-Ventilação:
2.4.1- Sistema de ar condicionado duplo com no mínimo de 25.000 BTU s de potência, equipado com
comandos de acionamento independentes para a cabine do motorista e para o compartimento do
paciente;
2.4.2- Exaustor com casulo de ventilação;
3- EQUIPAMENTOS EMBARCADOS:
3.1- Maleta de Primeiros Socorros
4- GARANTIA:
4.1- Veículo: Garantia mínima de 12 (doze) meses.

1
1
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4.2- Adaptação, Sinaiizador, Sirene e demais Componentes Elétricos: Garantia mínima de 12 (doze)
meses.
*** ***5 PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS-

4.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a

execução das atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.

4.2. Não responde solidariamente o Município de Nazária - PI por qualquer obrigação assumida pela

contratada para a execução do contrato.

4.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias a

partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

4.4. A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos

mecânicos e oferecerTreinamento(s) para operação do mesmo (se necessário), pelo período mínimo de

12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

4.5. Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina

própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do

problema.

4.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

Assistência Técnica na cidade de Teresina, Estado do Piauí, da mesma forma, se a Assistência Técnica for

realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a

relação de Assistência Técnica autorizada.

i
5. DO PREÇO

5.1 O valor máximo admitido para a aquisição são aqueles indicados no tópico 4 deste Termo de
Referência.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Compete à Contratante:

6.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do

fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

6.1.3. Pagará Contratada o valor resultante da aquisição dos objetos, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos.

6.1.4. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

i
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das

Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei:
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7.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
7.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato;
7.1.3. A CONTRATADA devererá realizar a entrega do objeto de acordo com a ORDEM DE
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Demandante, devendo fornecer o obieto dentro dos prazos
determinados no contrato. Caso esta obrigação não sela cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA
ficará sujeita à multa contratual.
7.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com o Município de Nazária;
7.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas,
as multas que lhe sejam impostas pelas autoridaces.
7.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos.
7.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da execução do contrato;
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do líder
ou diretamente quaisquerfatos ou anormalidade que porventura possam prejudicar o bom andamento
ou o resultado final da execução do objeto;
7.2. A CONTRATADA não será responsável:
7.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
7.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no Contrato a
ser assinado com o Município de Nazária - Pl.
7.3. O Município de Nazária - Pl não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

i
8. FISCALIZAÇAO

8.1 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.
8.2 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III,
da Lei n^ 8.666/93.

i 9. PENALIDADES
A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Nazária e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações
legais, nos seguintes casos:
9.1. Cometer fraude fiscal;
9.2. Apresentar documento falso;
9.3. Fizer declaração falsa;
9.4. Comportar-se de modo inidôneo;
9.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
9.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;



9.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

9.8. Não mantiver a proposta.

9.9. Para os fins da Subcondição 9.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92,

93, 94, 95 e 97, da Lei n.5 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

b
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2022.

,, na cidade de(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)

 /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®

publicada no

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nS 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de

0(A)

,, considerando o

/200...,

, RESOLVE registrar os preços da(s), processo administrativo n.®de  / /200

2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

., especificado(s) no(s)

..../20..., que é parte

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

item(ns)

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

do edital de Pregão n®do Termo de Referência, anexo

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE

DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso X, do Decreto ns 7.892/2013), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20

do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de 2022.XXXXXXXXXXXXXXXX, de

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do{s) fornecedor(s) registrado(s)

r

4:
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J20,ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS

QUE FAZEM ENTRE
  E A EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

SI 0(A)

... (órgão)

/Estado

... por intermédio do(a)

 , na cidade de ...

, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
, e CPF n5

 inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns

  doravante designada

portador(a) da Carteira de Identidade n^

,, tendo em vista o que consta no Processo n^

, expedida pela (o)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)...

inscrito(a) no CNPJ sob o n^

 , portador(a) da Carteira de identidade n® .

,, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

Sr.

 , sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

 , expedida pela (o)

 G em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n- 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n? 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão ns /20...., por

Sistema de Registro de Preços n® 0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

em

, e CPF n5

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

, conforme especificações e1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ..

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL.:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

VALOR TOTAL:
r

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

., prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n^ 8.666,J  LJ  / e encerramento em.
de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

í
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

i
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 8.666, de

1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2^ da Lei n® 8.666/93.

i Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

NAZÁRIA/PI, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA



f

miQIÜRlOOFIClil 105ANO II - EDIÇÃO 353 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2022

‘aScfSo’ aúaóo.
ESTADO OO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -Barcos
PARENTE

AssèssoniA
PARA
MOlElARiA
MüNlCTPALDf
CUiniRA

V Avnaurdmento 00 ptonu
oibva; PTOjgtes voAados p^9
incartttc à ojtjfè; orgtfísKfo óoi QfupM

M ctdaiíc àe Maru» Parente.

le«<te
2.Mi3,00 ja99».0U122!

CmcfTVi: p^jetw, tor^orcd^ c ppiXA
dfedanado oe« ai &er«flcié(tc« do4 ivogramM
socjM (Jd S6PUS. para Obf^^ «
J^olesccftK eit»ALacae» dd<dof»0a<

c*ny >i3^miin/Â:
uwéw> a> «fclMt > H*RfliÍÉ0M

PR03CT0; ONE
SEMAS

U $92.00tz 066.002l

nW4MiMK'

b'^noa'>,
ixsrna*tt«tk'.

CUttiO ..

3 dXoaxtuA
QVniAA-

4SM00<«i?9 ak <Oiis. dc
A^iooai
fúe$ em sfM(0 reservado, brtncles. d^riAmtCBt
>jue nwi»m* 9 cogrtNv d dança Urdp^iUd.

para iJowt, comaiMUdcfomiMttsAo « r*«Mr»v*o
0iM*« avx«t»«Nte. ●

jssa

PROJETO: DIA DA
HEUOftlCAOE

^266,66 12.533,32022:

PROOUÇAODE
HCUUMOE

ADCRtÇOS PARA
ESPETAOXOSDC

DANÇA ●
MASOJÜNO

CiASOtC
QUtHiCA

4 c*^eiAA*
iteo<lC4SDC
; Nj£*He^<T9-

flrqr—wnh» fflo

CrOfJx^ «r i*vn>w« «deu^ada,

>9 Mm pNjuM lev «bKi-tM «a mcPw
ly, iwnnivi.

(●T-MNvid, Mjl.tüti ORMMTi ●rrairtMxM
■wMv rw »iaa cM b«^.

<Qm« firdon». CD mo
TtkrvM 09 »f»M9««ri mkmMm

7

dre*»VD»

*U»9M 460.00 I3SOO.OO30Ca^. ramiM, coietR tnnUMo, Mpafo «<tvipèii.21

üjawbt
HíKíkllAÔCM

PTOOUÇAOOE
FIGURINO E

Saiá pmf vuoivl, corte pedf 0Jp>Of
de fk òrmaúe, anÂgua, Uvu boMpda. arTir)e
Je e Mpdtu persoi>al)Uüo.

hflhMrK; RÊÇOSPARA
eSPETASAOS
DANÇA -
F€MINhO

ADE
OE 70.499.00»eiBOii03

OFa»

lk>;« r«»

nw> miTii iHMin

30 663,332<$ 02 26ÍO.OO
I

:
■Lx *mA«i(>TstM(Ar^

T*gi»
Sc<y^ae>tt ● 09»r>. imà/n d« <m.

Kpmd. t^KWonerape

Conwme ● w>fHliDiMiW

447.500/00TOTAL
7 ' custo

SoCrDoccrr^». ^
lV«rwir>«M d«MrRrtA"ak>v «jDiem

CaiiM Si>f*u« i6 rvBi 70
P4Wf¥fm^.,

^  scoruMreLhA

1‘üdo eni coiiformidnde cotn ft vencedora e deinais documenios coníimues nos
aulo.s. iios termo'! da (4:1 Fcdtral n." H.fihíi^í.l ciim siias aJlcraçAi-s. dcluniunanili) as
piovidümÍDs iica.-ssáriiis à cdtfbiB<ãu do cumrjlu. voiifunnc o Edital c seus anexos e
proposta da lieitame vencedor».

CrTjTLi ct TnMTD Pi«i>Q*vtndc |ovr'
«ftúDMonm dH MT;n
Seiteço M Cornm^rba» « Pc^taiedmcmâ it
VAOAD - 20HA \MUVM * KUKA.

, TRATADM
'  JOWNSe

CADMCM

12
24.IW.0U

OflCB4Ap(
MTvmsA

JOOCN^L

o^j «n*RAa»i^ ppvnb «r
DW4dMpdDWibBiTtreMdM Stm

Maivüs Parente (PI). 08 ile novembro dc 2022.rnri ii^'i;m $ t nil»hr>ran*~i cTi 2 016,00
OtltifM lA» > AXtA UUIkÉM*

r¥j.irno, ● Dd*r»cp< c«o f
PLfMrwin

ft  .WimreRmm Oc

u*no« F«0w9»

»iBi&<M<«M {rtnxTt)
dc< M£1M.

IWiClALi .
mMs

rW *● fiM.rtci.
v6bí«ÃiD. O:T«*nenu0o d« cvmco

*««dJCÍD >
»U0J -UXUH AO'OUSO ( A

aroQttAnM MCtM

A «13.00icncontTv
iSDODun*

Gcslison Alves Rodrigues
Ibvreito Municipal de Marcos Paicme

' Aacxro - Acló'
— rOHMTS
«●VaUC a

tfl PA.OA»Çto
,  ir^AfCTU

3 coo .00SCMCU&
D EW'ixiaDCriB òt ● DOatMjmcD

♦ *grti»:ii I» Cl
3 000,00

*1 docxtOiUa
1 i CONSICNK1A «tfe*v«noV» soriMi toOn* A

neofj, oáDiDWid»
PlU*r«> de 9> «msbi»

pMi
twiscA

h9CM. b

vie
MDfl» d* djmd neorn.

Of.
Pí«çd Dytr© Pifií# FoitnicA, 761 - Cor^on - CEP G4 845*000, lel. 89 3641*1Í77

CNPJ; 06.S54.133Í0002-G6Í ts!miIi2miBffl:£Zm4sU3ld.S!aj! - MARCOS PARENTE - Pwui:A»oieroi
liAUTIVACDC

jCAMroMsr*
Bredu^Se « ur«fnMcAi>>

eMryyrjynyiia
«.339.00 X6AU.t»

'●Mteos ID: 0F3A85ECE2294

owiAwmtiÇio
If KAtlCA Ot
AClMOCCM
OATAS
COM6N0IU11VAS
F EVrNTFK
1SP1CÍ‘T(X6 t«
INI&RKl

u
ârAsn iM Onwmoe^çig 0« dcptoo

: riMMM4d«»«M Prv<«ftur« MurD^jide MutCOV
' P4*wCe, lurni McreUikK.

PREFEITUt.A OEU 3.M4» 33.56C.0010

NLAZA UKjkJL
DESENVOLVER PARA MUDAR

Cm da NCao, içrrrevàóo
*riSSnoc *«craret. Hcpmjgrrn r srciiu^ftc

|A NV5lCA*7DNA 40'fMr««(ãet «9RO «CBuOdcs
.●lOANAC ffátMp* DRwoMmdp aOc-qcTfto. Tado

Ui%jr« r

«KVÇBO 2J916C0 i 24.192.00li

do csr4ti0do. 20
ajMjw_6,rm

c técTNies, NonCoçern c produçlo de
'«MTiUv^aa

cúbi>:
, »u>ag ccf tun^^
Sommjtio Á «AlidÉdt

cwii. HWridUddD

'●uludos em
«nvoAiBndo )ov«n»« ado«i:

' ietr*'

PKKKKI l lJKA MLMOPAI. I)K NAZAKIA
AVISO DKLICITAÇ.ÃO

P£fi'Um

CVRSOK
CANTO CMAl 2.016.0C j 24.192,001*

«nte. 20
13

i4ftia0o PRE(;.Ã() ELETRONlCO N" 019/2022.CCSCiOCC
sohcaizacAo
CCMTIU«.
●ajutMtottt

HAtmAperOrittP
frrtddDV

duM cenM «cúerm.

l< 10saesanet. oer»
' iwvrr >,Trfí.

A PREKKIIÜRA .MUNICn*AL DE NAZÁRIA. Estado do Piauí. U»cali?ada na Rua
Doroleu Senão. 560 - Centro N.AZÁRiA ● Pl. toma público, para eonlwtiraeiuo dos
interessados que no dia 28 de NOVEMBRO de 2022. às 13hl?miii, lealúarã lieiiai,'àu na
mtxlalidadc PRE(]ÃO ELI- rRÔNICO, do lipo .MENOR PREÇO, tendo por objeto:
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS (TIPO A E TIPO B), CONFORME
ESPEOnCAÇÕKS TÉCNICAS CON.STANTES NO TER.MO DE REEERÊNCTA E
EDI l AI.. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO ÜE NAZÁRIA- Pl,
!*OR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, nos icnnos da Lei n® 10320/02 c
subsidiariaincme a Lei ii“ S.fióO/Od e sua.s alterações. Decreto Federa] n° 7.892/2013 e suas
alterações. Edital e seus anexos estão à disposição dos iniercss.Tdos no endereço supra dc 2*
a 6* feira no horário de ()8:ÍK) is 12:00 horas,  e disponível no sítio do Tribunal de Contas do
Esiiidü »íiuJuPiauí ' Licilai^ões Webdo sitenoe

faviMCla da «yaii4Mt c*z
w»to« <»dr<e
itiari*$KKrt0&.UIC«<40C4

90N09U4C^-
N(Dia«ORU

: Hemnn. pn
I miívriv 04 Grftut m*0» « M

 24 cBRoA. Tnp4 fiàié mL.níweit
2.900ÃW ; 70 030,00 \1 ID

to MaMP Ito.

V iLi»«tNaç«n
_3SO££SSIL

Lcucau c* tivrnr^cSu M leJa, C6 muwline,
* 6e 4wirit(V9ç3D c rnlMiw to fiovaça J7tO.CO ; 1?,V«,» [}C

SvorCD 0D (Jlp^4lnJ «ful to «ato awMdi»
tf owa miBicaB. «svujr»

to omb, otutoto crWi«,k. omafrctotfo e
#w*toto4wKP

9ttQJtt0-DM
OOtVÃMCiuCOii i«.sco,co \ :6$m,oo01

! e««tC9 « to dtoto.
; «Unitm to
[«pBçn
; wu I
i iúra<uB(A) mtod ummnato 6u «Muxru «
 UüBUSmiL-.

W0»I0 - 01» iSiMSawrãõj
t na FunCInMiO ' 's.ran Piinr/r.

' muMiDi r. w'rtBiD to tirtnSc».
' Nodjcto to EaMuto Atfp to  ÜKF,

btolijiajtcs
Com*i4nii ● fetitouroiu to

*'●v^vA^ « to mto púbica to  a^wv

tor«Btoa<io>
3( íesiado

vAtiurun
vnqi^m, |KiSu0>tototfk

conunD to v«cu«d^

^unewtoho» c6I»m de ’
Inraçto to fr^Rç», tfWMn«uco

WOJTTC) ^&T«4. «'OCtoi;»
23 ^UIZ * WIO D€

tOXO.<K \ ÍQXOO.Oj '01

:ir. E-mail:
&300,iyi I i6.ooo,rK>03

.'5'irijia>^!uW :b.v.;oíi;

lQ.Sto.75 iQ1 10ÍH76
Nazaría' Pl. 09 dc novembro de 2022.

S£S5BfâÈEt
AhLfSnu
VO.rAOA$ PAAA Nir^A

>1 açi>s DAS
SHJ»liAIA

VíCiO' f)ÍA
MMLimALDA

. to

.  atKSimw

eic^FwctomErto to« Ivjm,
Famrto

tAOOr.l

Flário Setton Sampaio de Carvalho
Pregtidroftfw .iiantKUn (v;fna pmgrjmu $«tot

mtV9HÇÀl>CC :to4MASt* p»kfA.1 VilVpa

r*odj2rl<is
01 3.5.(V(Xf

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS
www.diarfooficiaidlasprefeituras.org :



4É DIÁRIO OFICIAL Teresina(Pl}.Sexta-teira. 11 de novembro de 2022  ● Edição n° 21450
Valores Relroalivos decorrentes da Repactiiação de Preços, do período

compreendido entre 01 /() I /2021 até 30/09/2022: RS 23,241.36 í\'inte e
trcs mü. duzentos c quarenta e um reais e trinta  e seis centavos).
Dotação orçamentária: Fonte de Recurso 100; Programa dc Trabalho
3.5101.03.092.0016.2855 (Manutenção c Execução da Gestão da DPE/
PI); Natureza 339092 (Despesas de exercícios anteriores) referente ao

período de janciro/2021 a dezcmbro.'2021; Natureza 339037 (Locação
dc Mão dc Obra) referente ao mes dc janciro/2022  a setembro/2022.
.Signatários do Termo Aditivo: Pela contratante; ERISVAI,D(!)
M.ARQUES DOS REIS
Pela contratada: GERLiALDA PEREIRA nu ARTE

PREFErrUlLVMUMCU*ALDEN<\Z/yLlA-PI

AVISO DE I,ICTTAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2022

A Prefeitura Municipal dc Nazí'iria, F-stado do Piauí, localizada na Rua
Doroteu Sertão. 560 - Centro - Nazária - Pí. toma público, para coithecimcnto
dos interesstidos que no dia 28 de novembro de 2022, às I3hl5min,
realizará licitação na modalidade PregãoElcírònico, do tipo Menor Preço,
tendo por objeto: Aquisição de ambulâncias (tipo  a c tipo b), confonne
especificações técnicas constantes no tenno de referência e edital, para
atenderas demandas do município de Naztíria - Pl. por meio dc Registro
dc Preço, nos temios da Lei n" 10,520'02 c subsidiariamente a Lei n" 8.666/
93 0 suas alterações. Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.
Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no endereço
supra de 2“ a 6* feira no horário de 08:0() às 12:00 horas, e disponível no
sitio do Tribunal de Contas do Estsido do Piauí -I..ici!açòes Web e ainda
no site lillps:.'Vw\v\v.porlaldecompraspublicas.com.br.E-mai!:
nazariacontratacao(u)gmail,com

Tcrcsina/PI, i l de Novembro dc 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Públieo-Geral do Estado do Piauí

Of. 104

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 13/2022

DEFENSORJA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDHNADORl A DE LICITAÇÕES ECONTR.AT( )S
.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 13./2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 13,2022
r>ROCFSSO SF.l N": 00303.001698/2022-90

RFÍÍlME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DF INFRAFSTRUTURA COMO SERVIÇO (lAASl R
DE PLATAFORMA COMO SERVIÇO (PAAS) EM NUVEM
PÚBLICA. BEM COMO APOIO À GESTÃO DE SERVIÇOS E
RECURSOS DE AMBIENTE CO.MPUTACTONAL E
INFRAFSTRUTURA TECNOLÓGICA. SEUS MEIOS DF.

COMUNICAÇÃO, SISTEMAS OPERACIONAIS, BANCOS DE
DADOS. INSTALAÇÃO. CONFIGURAÇÃO E GERENCIAMENTO
DE EQUIPAMENTO E APLICATIVOS. APOIO AO
DESENVOI.VTMENTO DE SOFTWARES E SCRIPTS PARA

EXECUÇÃO DAS TAREFAS OPERACIONAIS DEM.‘\NDADAS
PELADEFENSORIAPIjBLICA do ESTADO DO PIAUÍ.
DATA DA SESSÃO DA ABIvRTURA: 18/10/2022

HORÁRIO; 9;00H (Horário de Brasília)
DATADA ADJIRDIC.AÇÃO: 07/11,'2022
D.ATA DA I lOMOLOG.AÇÀÜ: 08/11/2022
D.ATADAASSINATURA DAATA; 10/11.'2022

PREGOEiRA: Fernanda Márcia de Lima Silva

Nazária - Pl. 09 dc novembro de 2022.

FL.AVK) SETTON SAMPAIO DECARVALHO

Prcgociro
P. P.8160

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAlT

EXTRAIO DO l ERMO ADriTVO N“ (111/2022 REFEREN1 E AO
CONTRATO 004/2018/DPE/PI

N" do processi) SEI: 00303.000416./2Ü22-37
Referência de Contrato: 004/2018.^DPE.’'P1

FundamentoIcgaí: Lei Federal n"8.666/1993
Contratante: DEFENSORIAPÚBLICADO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contraianie: 41.263.856/0001-37

Contratada: PERFF.CTCONSULTORIAESERVIÇOS LTDA
CNPJ da Contratada: 04.074.584/0001-09

Resumo do objeto do Termo Aditivo; Rcpactuaçào dc preços do
Contrato n” 004/2018. referente à Convenção Coletiva dc Trabalho
2022/2022. correspondendo a um acréscimo dc 9.21  %(Nove vírgula
\ inie c um por cento), bem como o pagamento do montante retroativo
decorrente desta rcpactuaçào.
Data dc assinatura do Termo .Aditivo: 11 (onze) dc novembro dc 2022.
Valor mensal repactuado do Contrato; RS 228.219.90 (Duzetttos e vime
e oito mil, duzentos e dezenove reais e uoventa centavos).

Valores Retroativos decorrentes da Repaotuação de Preços, cio período
compreendido entre 01/01 ,'2022 até 30/09/2022: R$ i 70.189.52 (Cento
e setenta mil, cento c oitenta e nove reais c cinquenta c dois centavos).
Dotação orçamentária: Fonte de Recurso 100; Programa de Trabalho
35101,03,092,0016.2855 (.Manutenção e Execução da Gestão da DPE/
PI): Natureza 339037 (Locação dc Mão de Obra).
Signatários do Termo Aditivo: Pela contratante: ERISVALDO
MARQUES DOSREIS
Pela contratada; JOSÉ 1BR.AH1M BARBOSA DE MOliRA

RE.ADY TKKOLOGL3 D.A INFORMACAO LTDA

CNPJ. Í8.W).60I/C«I1.32

tND: RUAGARDHNIA, I85S.ALAC-J()QUE1 CLUBE,TERliSIN'A/PI

FOVE: (86) 3303-5970/99407-7021

REPRESENTANTE: MIZ.AEL GONÇALVES DA CRUZ

Valor ValorItem Descrí(ioIvXTR.ATO DO FERMO ADITIVO V 009/2022 REFERENTE AO
CONTRATO 005/2018/DPE/PI Total1'nitário

Serviços de ccnipuiâçà) cm nuvem - 450,000 USN 5,20
N''do processo SEI; Ü03Ü3.000586'2022-1!
Referencia de Contrato: 005/2018/DPE/Pl

Fundamento legal: Lei Federal n'' 8.666/1993
Conlratame: DEFENSORIA PIJT3LÍCA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contratante: 41.263.856,/ÜOOl -37

Contratada; .AÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ da Contratada: i 1.895.759./0Ü01-04

Resumo do objeto do Termo Aditivo: Rcpactuaçào dc preços do
Contrato 005/2018. referente à Convenção Coletiva dc Trabalho
2021 /2021, correspondendo a uin acréscimo dc 12,12% (Doze vírgula
doze por cento), bem como o pagamento do montante retroativo
decorrente desta repactuaçâo. Também tem como objeto a alteração
do noine empresarial no Contrato.
Data de assinatura do Termo Aditivo; 09 (nove) dc novembro dc 2022.
Valor mensal repactuado do Contrato; R$ 10.451,28 (Dez mil,
quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos).

USX

2 Serviços técnicos espocialitados para

implantação em ambiente Cloud e fçruiu

à gestão de ambientes compittaeiooais ●

35.000 UST 76,40

UST

VALOR TOTAL RS5.0I4.000.00(CIK(:QM1LHÕESEQUATORZE MIL REAIS)

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PLAL1 -TeiesinaPL 11 de novembio de 2022,

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Genl

Of.105
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LicitaçõesWeb - Recibo de Divulgação
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017

Orgão : P. M. DE NAZARIA

procedimentoprocesso administrativoprocesso tce

019/2022019/2022LW-010767/22

  tipo do objeto

Aquisição de Bens (Material
Permanente)

data ult publicação data abertura

28/11/2022 13:1511/11/2022

  descrição do objeto -—

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS (TIPO A E TIPO
MODELO PICKUP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA E EDITAL. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA- PI,

modalidade

Pregão

forma de julgamento

Menor preço

data divulgação

11/11/2022
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r& PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÜ PEDRO DOS CRENTES
■? SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

^ Segue abaixo proposta de preços realinhada. referente ADESAO ATA SRP Ns 01.0202/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N-
0019/2023. oriundo da PREFEITURA MUNICIPAL DENAZARIA-PL para fornecimento de uma AMBULANCIA TIPO B PICK-
UP.. conforme especificações abaixo.

F

Valor totalValor unitárioitem especificação QTD
AMBULÂNCIA TIPO B

Veículo zero quilômetro, tipo PICAPE com no mínimo 6,25m^,
devidamente adaptado em ambulância do TIPO B-PRÉ-
HOSPITALAR / SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria
2048/2002 do Ministério da Saúde e demais ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS indicadas no tópico
4.1 do Termo de Referência: adaptado em ambulância do TIPO B-
PRÉ- HOSPITALAR / SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria
2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na
BIN (Base índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto na
Resolução Contran N' 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503,
com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
1-VEÍCULO:
1.1- Dimensões Internas:
1.1.1- Comprimento: 2300 mm
1.1.2- Largura: 1600 mm
1.1.3-Altura: 1700 mm
1.2- Especificações do Motor:
1.2.1- Combustível: Gasolina ou Bicombustível (Gasolina ou Álcool)
1.2.4- Tração e Transmissão: Dianteira, com 5 marchas a frente e 1
marcha à ré
1.3 - Rodas: Conforme manual do fabricante; 1.4-Freio e
Suspensão: Original de Fábrica; 1.5- Equipamentos
complementares:
1.5.1- Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, airbag
duplo dianteiro, barra de proteção nas portas dianteiras, cintos de
segurança dianteiros com pré-tensionadores e ajuste de altura,
banco do motorista com regulagem de altura, e demais
equipamentos de série. 2.1.1- Módulo sobre a caçamba da
carroceria construído em alumínio extrudado em liga de alta
resistência;
2.1.2- Sistema de fixação do módulo na caçamba da pick-up
projetado de forma que não transfira esforço de flexão e torção
para o chassi e equipamentos internos, garantindo  a integridade
dos ocupantes em casos de acidentes;
2.1.3- Vedação geral do chassi e piso com material antirruído;
2.1.4- Janela de correr instalada na porta lateral com película opaca
em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a luz
artificial;
2.1.5- Vidros fixos instalados nas portas traseiras com película
opacas em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a luz
artificial;
2.1.5-Adesivos padrão "AMBULÂNCIA".
2.2- Adaptação Interna:
2.2.1- Divisória entre cabine do motorista e compartimento do

R$ 290.000,00RS 290.000,0001
02



paciente com janela de comunicação, tanto na Pick-Up quanto no

módulo;

2.2.2- Isolamento termo acústico de alta densidade, para retenção

da temperatura e de ruídos externos, instalado entre a estrutura do

veículo e o revestimento;

2.2.3- Revestimento interno construído em painéis de alto impacto

que auxiliam na higienização e assepsia do compartimento do

paciente produzido em ABS moldado;

2.2.4- Piso em compensado naval revestido em vinil de alta

resistência vedado para evitar infiltração e acúmulos líquidos;

2.2.5- Armário superior para guarda de insumos

médicohospitaiares,

revestido em fórmica na cor argila texturizada com janelas

corrediças em acrílico;

2.2.6- Bancada com suporte para bomba de infusão e/ou outros

equipamentos, construída em compensado naval, revestida em

fórmica na cor argila texturizada; 2.2.7- Banco fixo para o médico

com cintos de segurança, construídos em aço tubular e

estofamento revestido em courvin automotivo;

2.2.8- Banco baú para 02 (dois) acompanhantes equipado com

lixeira para caixa descartável, construído em compensado naval e
revestido em fórmica texturizada ou material lavável texturizado

com estofamento em courvin automotivo, e cintos de segurança

comprovadamente testados por ensaio de

ancoragem certificado por laudo de adequação e conformidade

com os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 da norma ABNT NBR N°6091/2015 e

item 6.3 da ECE R-14;

2.2.9 - Maca retrátil produzida com estrutura tubular de alumínio,

colchonete de espuma revestida de material vinílico lavável, cinto

de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, com

1900 mm de comprimento, com certificação da ANVISA;

2.2.10- Rede de oxigênio composta por: 2.2.10.1- Mangueira,

máscara e conexões; 2.2.10.2- Cilindro de oxigênio de 16 litros com

suporte duplo e fixador do tipo "catraca",

equipado com válvula e manômetro;

2.2.10.3- Régua de oxigênio com 3 pontas para Fluxômetro,

Aspirador e Umidificador;

2.2.11- Pega mão semi-embutido no teto, construído em perfil

tubular de alumínio com suportes para soro/plasma;

2.3 - Iluminação e Sistema Elétrico;

2.3.1- Sinalizador visual em formato de barra e/ou arcoproduzido

com base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta

resistência de cor vermelho rubi, equipado com LED's de alta

luminosidade não inferior a Iw de potência, com sirene eletrônica

de no mínimo lOOw RMS de pressão sonora, com no mínimo 03

tons e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de

no mínimo lOOdb;

2.3.2- 02 (duas) lanternas e/ou sinalizadores sequenciais em LED de
alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas

extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em

conjunto com o sinalizador visual dianteiro;

2.3.3- Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central

da carroceria, com foco direcional de no mínimo ISO^ em

movimento vertical com botão de acionamento independente;

2.3.4-Sistema de luminárias internas em LED de alta luminosidade,

com 2 (duas) intensidades de luz instaladas no teto;

2.3.5- Painel de controle central com chaves disjuntoras térmicas;

2.3.6- Tomadas de 110 ou 220 volts via captação externa c/

extensão de 20 (vinte) metros;

2.3.7- Tomadas de 12 volts instaladas na bancada alimentadas por

batería auxiliar de lOOA;

2.3.8- Alarme sonoro intermitente acionado pela marcha ré;
2.3.9- Cabos elétricos devidamente dimensionados conforme

norma ABNT N“ 14.561.

em compensado navalconstruído



2.4-Ventilação:

2.4.1- Sistema de ar condicionado duplo com no mínimo de 25,000

8TU's de potência, equipado com comandos de acionamento
independentes para a cabine do motorista e para o compartimento
do paciente;

2.4.2- Exaustor com casulo de ventilação; 3- EQUIPAMENTOS
EMBARCADOS:

3.1- Maleta de Primeiros Socorros 4- GARANTIA:

4.1- Veículo: Garantia mínima de 12 (doze) meses.
4.2- Adaptação, Sinalizador, Sirene e demais Componentes

Elétricos: Garantia mínima de 12 (doze) meses.
PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS5- ***

EMP0RI0 77

LTDAil 34307130001
Assinado de forma digital por
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LTDA:13430713000137
Dados: 2023.12.22 09:15:49 -03'00'37
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